
Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/486
                               

 Rio Grande, 12 de Julho de 2022.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

 Ao cumprimentá-lo respeitosamente,  vimos pelo presente,  em atenção a Indicação

n°533/22, em atendimento à  proposição do Vereador Julio Cesar Pereira da Silva, solicitando que

seja  encaminhado  um Projeto  de  Lei  para  o  Legislativo  Municipal  isentando  do  Imposto  de

Transmissão de Bens Imóveis - ITBI quem adquirir imóvel tombado ou constante no inventário

histórico,  vimos  informar  que  o  Executivo  Municipal  através  da  secretaria  de  município

competente, irá elaborar estudos a fim de verificar a possibilidade de atender a indicação. 

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal 

À Sua Excelência 
Ver. PAULO ROBERTO MARIN ROLDÃO
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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